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LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:26 horas do dia 17/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9CB6-5AD7-3B6B-5E0B-4915 ou utilize o código QR.

3
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUARTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2024 • ANO IX | N º 1972 DECRETOS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br www.lapao.ba.gov.br 

  
DDEECCRREETTOO  NNºº  001122,,  DDEE  1177  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002244..  

 
 

ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
CREDENCIAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso das atribuições  

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO que esta Comissão tem a finalidade de promover o 

credenciamento de pessoas físicas e jurídicas a serem contratadas pelo Município de 
Lapão Bahia, através de seus órgãos e entidades 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Credenciamento, com a finalidade de 
promover o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas a serem contratadas pelo 
Município de Lapão Bahia, através de seus órgãos e entidades, composta pelos 
servidores abaixo indicados: 

 
a) RANGEL TEIXEIRA PAIVA, que a presidirá; 
b) VINICIO BARBOSA DE SOUZA, como membro e; 
c) CLECIONE OLIVEIRA PORTO E SILVA, como membro; 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
   

Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro, s/n° - Secretaria de Assistência Social - Sala Anexa. 

Fone: (74) 3657 - 1437 
CNPJ FMDCA: 43.183.138/0001-86 

E-mail: cmdcalapaosmas@gmail.com 
 

  

 
RESOLUÇÃO Nº 003 DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE LAPÃO-BAHIA no exercício de sua competência, 

assegurado pela Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), Lei Municipal nº 929/2021 e 

Lei Municipal n° 990/2023.  

Considerando, que a Lei Municipal n° 990, de 04 de Dezembro de 2023, 

exige no seu Art. 31 caput e Parágrafo Único, in verbis: Os 5 (cinco) membros 

do Conselho Tutelar elegerão em 30 (trinta) dias, a contar da data da Posse, o 

Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar por meio de voto secreto entre 

os membros empossados, acompanhado pelo Conselho Municipal do Direito da 

Criança e do Adolescente e Ministério Público. 

Considerando, que foram cumpridos os dispositivos da Lei Municipal n° 

990, de 04 de Dezembro de 2023, exigidos nos seus Artigos 30 e seguintes, 

mediante a Ata de Reunião lavrada com a presença do CMDCA e Ministério 

Público; 

Considerando, os votos computados na referida reunião, com a 

homologação do resultado pelo Parquet e pelo Presidente do CMDCA; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - NOMEAR a Conselheira Tutelar SUZANA FERREIRA DA SILVA 

para o Cargo de Coordenadora Administrativa do Conselho Tutelar do município de 

Lapão/BA. 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro, s/n° - Secretaria de Assistência Social - Sala Anexa. 
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E-mail: cmdcalapaosmas@gmail.com 
 

 

§ 1° - O Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar do município de 

Lapão-Bahia será conduzido para mandato de 01 (um) ano, com possibilidade 

de uma única recondução. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário a essa Resolução; 

 

Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lapão/Bahia, 17 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

  

Rian Alves Rocha 
Presidente do CMDCA 
Resolução Nº 009/2022 

 
 
 
 
 

Luciane Alves Oliveira Diniz 
Secretária Executiva do CMDCA 

Resolução Nº 009/2022 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LAPÃO-BAHIA. 
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Lapão/Bahia, 17 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

  

Rian Alves Rocha 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
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